RESOLUÇÃO Nº 003, DE 2 DE MAIO DE 2019 

Modificam-se dispositivos do Regimento Interno - Resolução nº 005/93 da Câmara Municipal de Vereadores de Francisco Beltrão, Estado do Paraná.                      
A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE FRANCISCO BELTRÃO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, JOSÉ CARLOS KNIPHOFF, PRESIDENTE DA CÂMARA, PROMULGO A SEGUINTE RESOLUÇÃO:   

Art. 1º  Fica alterado o art. 18 da Resolução nº 005/93 - Regimento Interno, que passa a vigorar com a seguinte redação:


 “Art. 18 O Presidente não poderá propor oralmente nem tomar parte nas discussões, exceto quando a matéria for proposta pela Mesa Diretora ou pelo Presidente”.
Art. 2º  Fica alterado o § 2º e cria-se o § 3º no Art. 28 da Resolução nº 005/93 - Regimento Interno, que passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 28...
§ 2º - A proposição que receber parecer contrário, quanto ao mérito, por unanimidade dos membros, de todas as comissões pertinentes, será tida como arquivada, devendo os pareceres, neste caso, serem lidos na íntegra pelo 1º Secretário para conhecimento dos vereadores.

§ 3º - Na ocorrência do arquivamento de proposição pelo motivo constante do § 2º deste artigo, o vereador proponente poderá recorrer à mesa diretora, no prazo de 5 (cinco)  dias contados a partir da data da leitura em plenário dos pareceres contrários, solicitando que os mesmos sejam deliberados em plenário, na sessão ordinária seguinte, podendo, neste caso, os pareceres serem rejeitados por maioria simples de votos, para prosseguimento da proposição.
Art. 3º Fica alterado o § 2º do Art. 97 da Resolução nº 005/93 - Regimento Interno, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 97 ...
 § 2º - As indicações serão lidas no expediente, discutidas na Ordem do Dia e encaminhadas à autoridade designada”.

Art. 4º - Fica alterado § 8º do Art. 99 da Resolução nº 005/93 - Regimento Interno, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 99 .... 
 § 8º - As informações ou providências matéria de requerimento deverão ser respondidas no prazo de trinta dias, sendo informado ao Vereador requerente do resultado após esse prazo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas.
Art. 5º - Fica revogado o Inciso VII do Art. 102.
“Art. 102....

VII – pedido de informações”.
Art. 6º - Fica criado o Art. 102-A na Resolução nº 005/93 - Regimento Interno, com a seguinte redação:


“Art. 102-A - Serão discutidos, dispensada a deliberação em plenário, os requerimentos que versem sobre pedidos de informações ou providências.
Art. 7º - Ficam alterados os §§ 1º e 2º do  Art. 130 da Resolução nº 005/93 - Regimento Interno, que passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 130 ...

§ 1º - Se o Prefeito Municipal considerar o Projeto, no todo ou em parte, inconstitucional ou contrário ao interesse público, vetá-lo-á total ou parcialmente, no prazo de quinze dias úteis, contados da data do recebimento, e comunicará, dentro de quarenta e oito horas, ao Presidente da Câmara Municipal os motivos do veto.

§ 2º Decorrido o prazo de quinze dias úteis, o silêncio do Prefeito Municipal importará sanção.
 Art. 8º - Fica alterado o § 2º do Art. 132 da Resolução nº 005/93 - Regimento Interno, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 132...
§ 2º - Se o Prefeito Municipal considerar o Projeto, no todo ou em parte, inconstitucional ou contrário ao interesse público, vetá-lo-á total ou parcialmente, no prazo de quinze dias úteis, contados da data do recebimento, e comunicará, dentro de quarenta e oito horas, ao Presidente da Câmara Municipal os motivos do veto.
Art. 9º - Fica alterado o Inciso I do Art. 153 da Resolução nº 005/93 - Regimento Interno, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art.153...

 I – fica limitada a concessão de uma espécie de honraria por cada vereador proponente, por sessão legislativa.
Art. 25 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Francisco Beltrão – Paraná, 2 de maio de 2019.   

JOSÉ CARLOS KNIPHOFF

Presidente

DANIELA CELUPPI

1º Secretária
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